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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Saúde​

Coordenação de Estrutura Física da Atenção Primária à Saúde

 

NOTA INFORMATIVA SES/SUBPAS-SAPS-DPAPS-CEFAPS 2263/2021

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2021.

Informamos que, em 30 de dezembro de 2013,  o Fundo Estadual de Saúde recebeu o
montante de R$650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) na conta bancária nº 15823-2, destinados à
aquisição de equipamentos e materiais permanentes referente à Proposta nº 031334080001/13-
002 relacionada à Portaria Federal nº 2924/2013, vinculado ao SIAFI nº 9018937. Desse valor, houve a
utilização total na execução do objeto, entretanto, há um saldo remanescente equivalente à R$89.894,27
(oitenta e nove mil oitocentos e noventa e quatro reais e vinte e sete centavos) , conforme extrato
bancário em anexo (33346351), e, para que se utilize este saldo é necessário que seja elaborada nova
proposta para aquisição de  equipamentos, com o saldo remanescente.

Considerando que a proposta inicial contém uma quantidade significativa de beneficiários,
o valor remanescente da Proposta nº 031334080001/13-002 seria insuficiente para contemplar a todos
de forma igualitária. Por essa razão, expomos a possibilidade de repasse à dois novos beneficiários, a
saber, os municípios de Piedade dos Gerais e Gonzaga.

Diante do cenário atual, da pandemia da COVID-19, os habitantes de Piedade dos Gerais,
que predominantemente são idosos, nos termos o Ofício GAB/PREF/ Nº 63/2021 (33346121),
frequentemente necessitam de tratamento médico-hospitalar em caráter de urgência. Não se olvida,
ainda, que Piedade dos Gerais é um município de pequeno porte, com recursos escassos. Por essa razão,
sugerimos que parte do saldo remanescente, para aquisição dos seguintes equipamentos, em benefício
do município supra mencionado: 

Item Descrição - Item Código RENEM Valor (R$)  RENEM 2021
107 Cardioversor 936 26.215,00
135 DEA - Desfibrilador Externo Automático 11199 8.669,00
109 Carro de Emergência 10798 4.283,00
34 Aspirador de Secreções Elétrico Móvel 71 4.475,00

144 Eletrocardiógrafo 451 12.882,00
201 Laringoscópio Adulto 11248 3.580,00
202 Laringoscópio Infantil 11249 1.762,00
141 Detector Fetal 421 1.640,00
111 Carro Maca Simples 1488 3.731,00

      R$67.237,00

No que tange ao restante do valor, ainda no tocante à pandemia, o município de Gonzaga
não está habilitado para instalações de salas de estabilização COVID-19, como orientado pela Secretaria
de Estado de Saúde, conforme exposto no Ofício nº 36/2021 (33346299). Dessa forma, apresentamos a
proposta de utilização do saldo, da seguinte forma:

Item Descrição - Item Código RENEM Valor (R$)  RENEM 2021
252 Oxímetro de Pulso 699 3.113,00
135 DEA - Desfibrilador Externo Automático 11199 8.669,00
109 Carro de Emergência 10798 4.283,00
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Em atenção à PORTARIA Nº 3.134, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013, que dispõe em seu art.
13 que compete  gestor de saúde estadual encaminhar as propostas de emenda federal para
conhecimento da  Comissão Intergestores Bipartite (CIB), trazemos a proposição de  utilização do saldo
remanescente da Proposta nº 031334080001/13-002.

 

 

 

Camila Helen de Almeida Silva Oliveira

Superintendente de Atenção Primária à Saúde

 

Naila Marcela Nery Ferrari

Subsecretária de Políticas e Ações em Saúde 

Documento assinado eletronicamente por Camila Helen de Almeida Silva Oliveira, Superintendente,
em 06/08/2021, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Naíla Marcela Nery Ferrari, Subsecretário(a), em
06/08/2021, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33346375
e o código CRC 482025A5.
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